
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações acerca do fluxo, serviços
e  unidades  de  atendimento  a  pessoas  com
transtorno  do  espectro  autista  (TEA)  em
situação de crise
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o Sr. Prefeito envie a esta Casa de Leis, no prazo de 15 (quinze), solicito as seguintes informações: 
Considerando o recebimento de demanda de familiar de pessoa com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) em grau severo, não verbal, com deficiência intelectual, que relata a ocorrência de surtos
frequentes, comportamento autoagressivo e heteroagressivo, com necessidade urgente de avaliação
especializada e ajuste medicamentoso, questiona-se: 

Quais são os serviços da rede municipal de saúde atualmente disponíveis para atendimento de
pessoas  com  TEA  severo  que  apresentam  surtos  comportamentais  e  necessidade  de
acompanhamento intensivo? 
Existe, no âmbito do Município de Cuiabá, unidade própria ou conveniada que realize internação
temporária ou acolhimento clínico para avaliação psiquiátrica, neurológica e ajuste de medicação
em casos como o relatado? 

Em caso positivo, informar quais unidades, critérios de acesso e fluxo de encaminhamento. 
Em caso negativo, informar quais alternativas são adotadas pela SMS. 

Qual é o fluxo oficial de encaminhamento desses pacientes pela Atenção Básica, CAPS ou
outros serviços especializados, especialmente quando há risco à integridade física do paciente e
de terceiros? 
O Município possui CAPS habilitado para atendimento de crianças, adolescentes ou adultos com
TEA severo em situação de crise? Em caso afirmativo, especificar quais. 
Existem convênios, pactuações ou encaminhamentos via SUS para atendimento em unidades
estaduais ou privadas quando a rede municipal não possui capacidade de absorção do caso? 
A SMS dispõe de equipe multiprofissional especializada para manejo de crises em pacientes com
TEA severo? Caso positivo, informar composição e forma de acionamento.
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Por fim, informar quais providências imediatas podem ser adotadas pela família, por meio da
rede municipal, para garantir atendimento adequado e urgente diante do quadro descrito. 

  
JUSTIFICATIVA 

  
O presente  requerimento visa  dar  conhecimento e  respaldo às  atribuições e  funções da Câmara
Municipal  de  Cuiabá,  especialmente  no exercício  de  seu papel  fiscalizador,  conforme previsão
regimental no artigo 2º, § 3º, do Regimento Interno. 
Pelos  motivos  acima  expostos,  submeto  à  apreciação  da  Presidência  desta  Casa  o  presente
requerimento para conhecimento e, ao mesmo tempo, requeiro ao Gabinete do Prefeito Municipal de
Cuiabá o encaminhamento das informações supramencionadas, para fins de análise e adoção das
providências cabíveis  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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